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Instrução Nº01/SMADS/2018, 03 de setembro de 2018 

 

 Dispõe sobre ações intersetoriais complementares 

da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social ás ações da Secretaria 

Municipal de Educação nos procedimentos de 

inscrição e manutenção das matriculas e os 

critérios de atendimento nas escolas Municipais 

da rede direta e comunitária, e processo de 

cadastramento de educandos (as), coleta de 

vagas, contabilização demanda/vaga da 

Educação Infantil para o ano letivo de 2019 

 

O Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, usando da 

atribuição que lhe é conferida pelo artigo 71, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, 

nos artigos 203; 

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social- LOAS, Lei 8.742 de 07 de 

dezembro de 1993, alterada pela Lei 12. 435, de 06 de julho de 2011, no que 

tange objetivos, princípios, diretrizes da Política de Assistência Social e ofertas de 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS das medidas de enfrentamento à 

pobreza. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal 6.135, de 26 de junho de 2007, que 

caracteriza o Cadastro único como instrumento de identificação e caracterização 

socioeconômica das famílias brasileiras de baixa renda, que a União, os Estados, 

os Municípios e o Distrito Federal poderão utilizar suas respectivas bases para 

formulação e gestão de políticas públicas no âmbito de sua jurisdição. 

 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 

Social- NOB/SUAS/Resolução CNAS 331, de 12 de dezembro de 2012, que prevê 

a intersetorialidade em seus princípios organizativos como integração e articulação 

da rede socioassistencial como as demais políticas e órgãos setoriais. 

 

CONSIDERANDO a Instrução SME-Suzano 09/18 que prevê acompanhamento 

nas unidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de 
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Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, inscrição no cadastro 

único e recebimento de Benefícios de Prestação Continuada e Programas de 

transferência de Renda como critérios para a inscrição, para manutenção e de 

atendimento em Escolas Municipais da Rede Direta e Comunitária. 

 

CONSIDERANDO conferir maior celeridade do processo de inscrições em curso e 

atender melhor à população assistida pelas ofertas socioassistenciais.  
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ANEXO I 

 

AUTODECLARAÇÃO SOBRE ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

 

Eu, ____________________________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº__________. __________. _________-_______, 

portador (a) do RG de nº 

____________________residente_______________________________________

______, declaro receber da Assistência Social: 

 

    (   ) Acompanhamento no Centro de Referência de Assistência Social –CRAS 

    (   ) Acompanhamento no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

-CREAS 

    (   ) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(   ) Beneficiário do Programa Bolsa Família – NIS 

___________________________ 

(   ) Beneficiário do Programa Renda Cidadã 

 

Declaro, sob as penas da Lei (Art. 299 do Código Penal), que as declarações 

contidas neste formulário correspondem à verdade e que serão conferidas e 

confirmadas pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

com base nos respectivos bancos de dados dos serviços, benefícios e programas. 

 

 

 

 

               Suzano, _____ de _______________ de ________. 

 

_______________________________________ 

       ASSINATURA DO (A) DECLARANTE 


